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EXPEOIENTE LEGISLATÍVO 

P R ( # % Em ̂  /^fRecPor: - 9. 

Concede o Titulo de Cidadão Cearense à 

Carlos Caetano Bledom Verri. 

A ASSEMBLEIA LEGÍSLATIVA DO ESTADO DO CEABB-DECRETA: 

^ /, V ' 

/ % 

An. I o . É concedido à Carlos Caetano Bledom Verri, bras 

"o Título de Cidadão Cearense. 

/£ . %r 

rural de Ijuí/RS, 

Arr. 2°. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação. 

^ X ; ' ; 

' Sala das Sessões, em 14 de setembro de \ 009. 
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JUSTIFICATIVA 

CARLOS CAETANO BLEDORN VERRI, mais conhecido como 

Dunga, nasce em Ijuí/RS, em 31 de outubro de 1963, é ex-jogador de futebol 

mèio-campista brasileiro, de ascendência alemã e italiana, campeão na Copa do 

Mundo FIFA de 1994 e, atualmente, treinador, da Seleção Brasileira de Futebol 

desde 2A de julho de 2006. 

Como jogador, Dunga sempre chamou a atenção pela liderança em 

campo. Volante duro na marcação, não hesitava em tentar lançamentos 

companheiros da frente, nem em desferir potentes chutes com a perna direita. 

snao 

Ficou internacionalmente conhecido quando foi convocado paia c 

a Copa do Mundo, de 1990 na Itália pela Seleção Brasileira. O técnico S 

Lazaroui, querendo transformar o jeito do Brasil jogar, que nas. duas Copas 

anteriores com Tele Santana havia sido acusado de perder por se preocupar apenas 

em jogar bonito, convocou jogadores mais aguerridos e fortes na marcação. Dentre 

estes novos jogadores, o que chamou mais atenção foi Dunga. Daí logo a imprensa 

j } f J apelidar a nova filosofia de jogo como sendo próprio da "Era Dunga". 

^ ' . . . -

A derrota na Copa e esse rótulo infeliz trouxeram grandes dissabores 

para o jogador. Mas em 1994 ele retomaria para uma nova chance. E desta vez nào 

^decepcionou: com ; faixa de capitão ergueu a taça do mundo do Brasii 

lo time, E 'unea fo \ ^ 
tetrac.-unpeao. Diea-se dSpçsíaaejr. que além da liderança d 

' ' k ^ y r , 
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amda incumbido de outra espinhosa missão, na qual também se saiu bem. 

Mns Dunga nunca foi esquecido, e num dos momentos mais tristes para a 

torcida, quando o Brasi! perdeu a Copa de 2006, quando era amplamente favorito, 

mas não apresentou um futebol digno, muitos acreditavam que aquela seleção 

carecia de uma voz forte de comando e, surpreendentemente, Dunga voltou para a 

Seleção Brasileira, desta vez como treinador, com a missão de mexer com o brio 

dos jogadores e montar novamente um time competitivo e vencedor. 

Justifica-se esta deferência pelo exemplar trabalho desenvolvido 

pelo técnico Dunga, que, desde de 2003, por meio da organização não 

governamental, sediada em Miami, EUA, Br az ilian Mission, implantou x> 

Projeto Decolando, incisivo nas áreas de educação e esporte entre os 

estudantes da rede pública de ensino das regiões Cariri e Centro Sul do 

Estado do Ceará, quais sejam: Caririaçu, Cariús, Cedro, Cri^ Soarias Brito, 

Icó, Iguatu, Jucás, Lavras e Várzea Alegre. 

"A Brazilian Mission, dirigida por brasileiros /dMitre os quais 

Dunga, nasceu da vontade em desenvolver algo continu^/consistente em 

favor de comunidades carentes do Nordeste do Brasil, especialmente o 

Ceará, com o objetivo de angariar recursos e ampliar ao máximo a nossa 

captação dc donativos, sejam materiais, sejam de ordem financeira, para 

ajudar comunidades carentes. f ) A ( I - J^fâi^ pluM 

idas Sessões, em/14'de setembro de 2009 
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C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATERIA fU)3 tfa ê (r Ul' v.AÚ /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria* 

Comissão de Justiça, em I D ̂  /2009. 

Depúfado Dr.JSãho 
Preàdente da CCJR. 

|. -rritsca ius auíos ÍI(O) Coordenador (a) 
(iíis rtjdsultftnes técnicas-, 
"ortaieza. ^ / V ^ ; ^ 

/ 

josé Leiíe Jucd Filhe 
Procurodor 
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CEARÁ 

A Cidadania em Deslaque 

Projeto de Lei n.0 214/2009 
Autor: DEPUTADO DR. SARTO. 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Cearense 

ao Sr. CARLOS CAETANO BLEDORN 
VERRI 

PARECER LO 0413/2009 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito 

de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, lega

lidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 

214/2009, de autoria de Exmo Sr. Deputado DR. SARTO, que 

"Concede o Título de Cidadania Cearense ao Sr. CARLOS CA

ETANO BLEDORN VERRL" 

O Ilustre Parlamentar ao propor a concessão do Título 

de Cidadania ao homenageado, justifica seu projeto: 

"CARLOS CAETANO BLEDORN VERRI, mais 

conhecido como Dunga, nasce em Ijuí/RS, em 

31 de outubro de 1963, é ex-jogador de futebol 

meio-campista brasileiro, de ascendência alemã e 

italiana, campeão na Copa do Mundo FIFA de 

1994 e, atualmente, treinador da Seleção Brasi

leira de Futebol desde 24 de julho de 2006. 

Como jogador, Dunga sempre chamou a a-

tenção pela liderança em campo. Volante duro na 

marcação, não hesitava em tentar lançamentos 

para os companheiros da frente, nem em desferir 

potentes chutes com a perna direita. 

'Ficou internacionaimente conhecido quando 

foi convocado para disputar a Copa do Mundo de 

1990 na Itália gela Seleção Brasileira. O técnico 

1 
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Projeto de Lei n.0 214/2009 
Autor: DEPUTADO DR. SARTO. 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Cearense 

ao Sr. CARLOS CAETANO BLEDORN 
VERRI 

Sebastião Lazaroni [...] convocou jogadores mai. 

aguerridos e fortes na marcação. Dentre est 

novos jogadores, o que chamou mais atenção fo 

Dunga. Daf iogo a imprensa apelidar a nova filo

sofia de jogo com sendo próprio da "Era Dunga" 

(•••) 

Dunga voltou para a Seleção Brasileira, des

ta vez como treinador, com a missão de mexer 

com o brio dos jogadores e montar novamente 

um time competitivo e vencedor. 

Justifica-se esta deferência pelo exemplar 

trabalho desenvolvido pelo técnico Dunga, que, 

desde 2003, por meio da organização não gover

namental, sediada em Miami, EUA, Brazilian Mis

sion, implantou o Projeto Decolando, incisivo nas 

áreas de educação e esporte entre os estudantes 

da rede pública de ensino das regiões Cariri e 

Centro Sul do Estado do Ceará, quais sejam: Ca

ririaçu, Cariús, Cedro, Cedro, Farias Brito, Iço, 

Iguatu, Jucás, Lavras e Várzea Alegre/' 

II-ASPECTOS LEGAIS 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. 1°, que: 
UÊ concedido a Cados Caetano Bledom Verri, brasileiro natural de 

ljuí/RSt o Titulo de Cidadão Cearense". 

Prescrevem os artigos 1 o e 2° da Lei n0 12.510, de 06 

de dezembro de 1995, que: 
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# 

"Art. 1o - a Lei poderá conce 

Titulo Honorífico de Cidadão C 

arense a brasileiro ou a estran

geiro, que haia prestado relevan

tes serviços ao Estado. 

Art. 2o - A proposta de conces

são de Títu/o a que se refere o 

artiqo f*. acompanhada dos da

dos biográficos do homenagea

do, será feita através de Proieto 

de Lei subscrito, no minimo. de 

dois terços dos membros do 

Poder Legislativo" (grifo nosso) 

# 

Determina o artigo 196, inciso II alínea "ò", do Regimen

to Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolu

ção n.0 389, de 11/12/96), in verbis: 

"Art. 196. A$ proposições consti

tuir-se-ão em: 

II - projeto: 

b) de lei ordinária;" 

Observamos que o Nobre Parlamentar, autor da propo

situra sob exame, atendeu ao que determina a legislação que rege 

a matéria, vez que apresentou tal moção através projeto de lei, 

subscrito por mais de dois terços dos membros do Poder Legislati

vo , bem como anexou os dados biográficos do homenageado, on

de se destacou sua profícua ajaá^ão no esporte e os relevantes 
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A c u s a ^ a q u ^ s Prestados ao Estado, ensejadores de mérito para a 00% 

quista de tal honraria. 

Ill - CONCLUSÃO 

Por todo o ponderado, somos de PARECER FAVORÁ

VEL à normal tramitação do Projeto de Lei n 0 214/2009, de autoria 

do Excelentíssimo Senhor Deputado DR. SARTO, vez que se ajus

ta à exegese da Lei n 0 12.510, de 06 de dezembro de 1995, de

vendo ser submetido à apreciação da douta Comissão de Constitu

ição, Justiça e Redação desta Augusta Casa. 

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 

4 o da Lei n 0 12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está con

signado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de "Cidadania Cea

rense" durante a Sessão Legislativa anual, fazendo-se necessário 

o exame pelo setor competente desta Casa Legislativa com o fito 

de verificar se tal número foi ou não ultrapassado. 

• 

É o nosso parecer, S.M.J. 

À consideração do Sr. Procurador. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARA, enfFofíãteza.^de setembro de 2009. 

Walmir Rosa De Sousa 
COORDENADOR DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS 
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A Cidadania am Destaque 

Projeto de Lei n.0 214/2009 
Autor: DEPUTADO DR. SARTO. 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Cearense 

ao Sr. CARLOS CAETANO BLEDORN 
VERRI 

De acordo com o parecer. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Re

dação. 

Fortaleza,t25 de setembro de 2009 
\ 

Jose/Leite j 
PROCURADOR 
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DESIGNO RELATORO SR. DER M ^ A e n iP^cvvtws 

Comissão de Justiça, em de .̂ U ^rr^kh/s de 2009 

PARECER 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em j : de AJ9 de 2009 

PRESIDENTE DA CCJR 
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N* Proj Lei 00214/09 

Data de Cadastro: 02/10/2009 

Autoria DEPUTADO DR. SARTO 

Assunto: Concede o Tftulo de Cidadão à Carlos Caetano Bledom Verri. 

Distribuição: Por distribuição automática fica designado o Sr 

DEP. OSMAR BAQUIT como relator do processo em epígrafe. 

Mesta DuBtora, Oí iJOj 09 

Irapuan Diniz de Aguiar Júnior 

Chefe de Gabinete d^PresidÔncia 
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PARECER: 18/2009 
PROJETO DE LEI 214/2009 
INTERESSADO: DEPUTADO DR.SARTO 
ASSUNTO: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE Á CARLOS 
CAETANO BLEDORN VERRI 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei n0. 214/2009 que concede título de 

cidadão cearense ao Treinador da Seleção Brasileira o Carlos Caetano Bledorn Verri, 

mas conhecido como Dunga. 

Ao analisar o parecer da Procuradoria desta Augusta Casa, 

observamos que a propositura do Nobre Deputado Dr. Sarto atendeu ao que dispõe da 

Legislação que rege a matéria e que o referido homenageado presta serviços 

relevantes ao povo cearense por meio da organização não governamental, sediada 

em Miam,, EUA, Brazilian Mission, que implantou o Projeto Decolando, onde atende 

nas áreas de educação e esporte, estudantes da rede pública de ensino das regiões 
/ 

Cariri e Centro Sul do Estado do Ceará, quais sejam; Caririaçu, Cariús, Cedro, Crato, 

Farias Brito, Iço, Iguatu, Jucás, Lavras e Várzea Alegre. 

Isto posto, somos de parecer Favorável ao Projeto de Lei, visto este 

se encontrar em consonância com o que preceituam-as Constituições Federal e 

Estadual, bem como ao inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 

EstadodoCeará. 

Fortaleza, 13 de outubro de 2009. APROVADO O PARECEI} 
^ . 

Dep. Francisúo-Osmar Diógenes Baquit 
Quarto-secretário da ALCE 

^ 

-—Tkp. Domngos Filho - Presidente 

rt IV.I . i r - ' ix' « * • n > f • i '7 

Ap. ftmar Bãqml - ? Hkrtíârio 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 214/09 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
CARLOS CAETANO BLEDORN VERRI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° É concedido o Título de Cidadão Cearense a Carlos Caetano Bledom Verri, 
brasileiro, natural de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2009. 

/ K a w ^ -
PRESIDENTE 

RELATOR 

wDCKMMWwonuonuu.awi omaoromu 
«out ig.**) urr IMO • (S>ai) inrr ru 
CÍP to tr* »B» - r o m i i t l A . c:*** 
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LEI N914.502 
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DE 29 /1072J»0^ 

N * 

t AUTÓGRAFO DE L E I NÚMERO DUZENTOS 

m 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
CARLOS CAETANO BLEDORN VERRI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. r É concedido o Título de Cidadão Cearense a Carlos Caetano Bledom Verri, 
brasileiro, natural de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI 

14 de outubro de 2009. 

J 3 SL 

/A DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

DEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
.0 SECRETÁRIO 

DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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